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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

DESPACHO

Trata o presente expediente dos recursos interpostos em face do
Edital 33/2016, que divulgou o gabarito preliminar da prova do Concurso Público para
o cargo de Cirurgião Dentista.

 

Documento assinado eletronicamente por Bruna dos Santos Leite,
Assistente Administrativo, em 11/04/2016, às 10:37, conforme o art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 0348649 e o código CRC D80C1D08.
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RECURSO – GABARITO  

JUSTIFICATIVA DA BANCA EXAMINADORA 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 554, 556, 557 e 558  

QUESTÃO: 1 

 

JUSTIFICATIVA: 

A segunda assertiva da questão afirmava que: II. Para o autor, o nazismo, embora com título diferente, ainda 
está presente em nossa sociedade.” 
 
Verifica-se nas linhas 04 e 05 o seguinte trecho:. Sem receber esse título, ideias e comportamentos nazistas 
fazem parte do cotidiano.”  
 
Percebe-se que o autor afirma que as ideias nazistas fazem parte de nosso cotidiano, mas não recebem a 
denominação, o título de nazismo.  
 
Portanto, a assertiva está correta. 

 
 
Diante do exposto, procedemos a: 

 Manutenção do gabarito. 

 Anulação da questão. 

 Troca de gabarito de       para      . 

 

Porto Alegre, 28 de março de 2016. 

 

 

Banca Examinadora 

  

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO DE SELEÇÃO E INGRESSO 
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RECURSO – GABARITO  

JUSTIFICATIVA DA BANCA EXAMINADORA 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 554. 556, 557 E 558  

QUESTÃO: 4 

 

JUSTIFICATIVA: 

Temos as seguintes alternativas para a questão: 
a) único livro escrito por ele (l. 02). – houve a omissão dos termos “que foi”, caracterizando uma oração 
reduzida de particípio, havendo ocorrência de voz passiva. 
b) Embora seja vendido no Brasil (l. 02-03). - há a estrutura “seja vendido” caracterizando voz passiva 
analítica. 
c) sucediam-se as experiências médicas com judeus. (l. 20). – a estrutura “sucediam-se” pode ser substituída 
por “eram sucedidas”, tratando-se de voz passiva sintética. 
d) O corpo dos pobres é usado para a sobrevivência dos ricos. (l. 23). – há a estrutura “é usado” 
caracterizando voz passiva analítica. 
e) Sabe-se que há um tráfico de bolivianas para São Paulo. (l. 40). – a estrutura “sabe-se” tem o vocábulo “se” 
como índice de indeterminação do sujeito. Trata-se de sujeito indeterminado e não de voz passiva. 
 
Portanto, a alternativa está correta. 

 
 
Diante do exposto, procedemos a: 

 Manutenção do gabarito. 

 Anulação da questão. 

 Troca de gabarito de       para      . 

 

Porto Alegre, 28 de março de 2016. 

 

 

Banca Examinadora 

  

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO DE SELEÇÃO E INGRESSO 
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RECURSO – GABARITO  

JUSTIFICATIVA DA BANCA EXAMINADORA 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 554, 556, 557 e 558  

QUESTÃO: 5 

 

JUSTIFICATIVA: 

A alternativa c apresenta a seguinte construção “se eu disser a qualquer um desses casais que estão 
seguindo os passos do receituário nazista” (l. 12-13). Verifica-se, portanto, que a oração iniciada pela 
conjunção integrante “que” é objeto direto do verbo dizer. Assim, temos uma oração subordinada substantiva 
objetiva direta. 
 
Portanto, a alternativa está correta. 

 
 
Diante do exposto, procedemos a: 

 Manutenção do gabarito. 

 Anulação da questão. 

 Troca de gabarito de       para      . 

 

Porto Alegre, 28 de março de 2016. 

 

 

Banca Examinadora 

  

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO DE SELEÇÃO E INGRESSO 
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RECURSO – GABARITO  

JUSTIFICATIVA DA BANCA EXAMINADORA 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 554, 556, 557 e 558  

QUESTÃO: 6 

 

JUSTIFICATIVA: 

De acordo com o enunciado da questão, solicita-se que o candidato enumere as alterações necessárias para 
a manutenção da correção gramatical do período. Qualquer inserção não essencial foge do solicitado pela 
questão. 
 
Portanto, a alternativa está correta. 

 
 
Diante do exposto, procedemos a: 

 Manutenção do gabarito. 

 Anulação da questão. 

 Troca de gabarito de       para      . 

 

Porto Alegre, 28 de março de 2016. 

 

 

Banca Examinadora 

  

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO DE SELEÇÃO E INGRESSO 
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RECURSO – GABARITO  

JUSTIFICATIVA DA BANCA EXAMINADORA 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 554, 556, 557 e 558  

QUESTÃO: 8 

 

JUSTIFICATIVA: 

De acordo com o Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa, o adjetivo latejante  refere-se ao que lateja, ou 
seja, arqueja, palpita, pulsa. Assim, haveria alteração do significado original do período. 
 
Portanto, a alternativa está correta. 

 
 
Diante do exposto, procedemos a: 

 Manutenção do gabarito. 

 Anulação da questão. 

 Troca de gabarito de       para      . 

 

Porto Alegre, 28 de março de 2016. 

 

 

Banca Examinadora 

  

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO DE SELEÇÃO E INGRESSO 
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RECURSO – GABARITO  

JUSTIFICATIVA DA BANCA EXAMINADORA 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 554, 556, 557 e 558  

QUESTÃO: 10 

 

JUSTIFICATIVA: 

Entende-se como ironia a figura de linguagem que deixa implícito algo contrário ao que está sendo dito, 
excluindo-se julgamentos de valor positivos ou negativos.  
A assertiva I está, portanto, correta. 
Ver Domingos Paschoal Cegalla (Novíssima Gramática da Língua Portuguesa). 
 
De acordo com a mesma referência, o emprego de duplo travessão pode substituir o emprego da dupla 
vírgula, sem prejuízo da correção gramatical do período. A assertiva II está, portanto, correta. 
 

 
 
Diante do exposto, procedemos a: 

 Manutenção do gabarito. 

 Anulação da questão. 

 Troca de gabarito de       para      . 

 

Porto Alegre, 28 de março de 2016. 

 

 

Banca Examinadora 

  

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO DE SELEÇÃO E INGRESSO 
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"

Município de Porto Alegre
Secretaria Municipal de Administração
Supervisão de Recursos Humanos

Para preenchimento
apenas da ECON/CSI:

RECURSO N° _

ANEXO V

I ~ Gabarito preliminar

t Disciplina: conhec imentos especificos

I Questão nO:49

Solicita: ~ Anulação

O Troca de para

JUSTIFICATIVA:

Observações:
- A justificativa deverá ser digitada ou datilografada, apontando o detalhamento e fundamentos da solicitação.
- Para recursos do gabarito preliminar, deverá ser preenchido um formulário "RAZÕES DE RECURSOS" para cada
questão recursada.

Geralmente todas as superfícies do esmalte são afetadas ou perto das pontas das cúspides e bordos incisais,
"Guia de recomendações para o uso de Fluoretos no Brasil, pg 36, Ministério da Saúde, 2009"
Então o item (a) está errado porque diz que a distribuição da f1uorose no esmalte geralmente acomete todas as
superfícies ou faces do dente. Superfície é diferente de faces, pois pode ser ter uma superfície do dente
envolvida, mas não posso dizer que as cinco faces do dente apresentaram fluorose.

o formulário RAZÓES DE RECURSOS não deverá ter Identificação, sob pena do não conhecimento do recurso.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

DESPACHO

Trata o presente expediente dos recursos interpostos em face do Edital 33/2016, que
divulgou o gabarito preliminar da prova do Concurso Público para o cargo de Cirurgião Dentista.

Após a análise dos recursos apresentados, a Banca Examinadora emitiu pareceres
conclusivos aos respectivos pedidos, constantes no Processo Eletrônico 16.0.14071-0, dos quais foi
realizado o quadro resumo abaixo.

Portanto, conforme item G, subitem 2, “g”, da Instrução Normativa 06/2010, de
06/12/2010, procedemos ao INDEFERIMENTO dos recursos, conforme quadro abaixo.

 

CP 554 –  CIRURGIÃO DENTISTA

QUESTÃO REQUERENTES JUSTIFICATIVA

01 RENATA BORGES SZARBLEWSKI
MANUTENÇÃO DO

GABARITO, conforme página
03.

04

EVERTON LUIS DA SILVA
FELIPE MALACARNE

FERNANDO FAZZINI RUSSO
GABRIEL GALVAN PERERA

MANUTENÇÃO DO
GABARITO, conforme página

08.

05 CESAR HERENCIO TEIXEIRA
ESTEVAN CHRIST MACHRY

MANUTENÇÃO DO
GABARITO, conforme página

11.

06 BRUNA FAVASSA CHIOT
MANUTENÇÃO DO

GABARITO, conforme página
13.

08 FERNANDO FAZZINI RUSSO
MANUTENÇÃO DO

GABARITO, conforme página
15.

10
ANA VITORIA BORDINGNON PERIN

GABRIEL GALVAN PERERA
GABRIEL SCHREINER RAMOS

MANUTENÇÃO DO
GABARITO, conforme página

18.

21 APOLIANA REIS DA SILVA
MANUTENÇÃO DO

GABARITO, conforme página
20.
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24 LUIZE SEVERO MARTINS
MANUTENÇÃO DO

GABARITO, conforme página
22.

30 ALEXANDRE MOREIRA FERREIRA
LUIZE SEVERO MARTINS

MANUTENÇÃO DO
GABARITO, conforme página

25.

32 CRISTINA GELISKI
MANUTENÇÃO DO

GABARITO, conforme página
27.

35 CAROLINE SCHIRMER FRAGA PEREIRA
PAULA DE MORAES FRASSETTO

MANUTENÇÃO DO
GABARITO, conforme página

30.

37 APOLIANA REIS DA SILVA
PAULA DE MORAES FRASSETTO

MANUTENÇÃO DO
GABARITO, conforme página

33.

38 ALEXANDRE MOREIRA FERREIRA
MANUTENÇÃO DO

GABARITO, conforme página
35.

40 APOLIANA REIS DA SILVA
LUIZE SEVERO MARTINS

MANUTENÇÃO DO
GABARITO, conforme página

38.

46

CAROLINE SCHIRMER FRAGA PEREIRA 
CRISTINA GELISKI

FERNANDA CRISTINA MENDES DE
SANTANA GIONGO

MANUTENÇÃO DO
GABARITO, conforme página

41.

48 CAROLINE SCHIRMER FRAGA PEREIRA 
CRISTINA GELISKI

MANUTENÇÃO DO
GABARITO, conforme página

43.

49 CRISTINA GELISKI
MANUTENÇÃO DO

GABARITO, conforme página
45.

50 CLARISSA KLOHS
CRISTINA GELISKI

MANUTENÇÃO DO
GABARITO, conforme página

47.

55 APOLIANA REIS DA SILVA
MANUTENÇÃO DO

GABARITO, conforme página
49.
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Adriana dos Santos
Caieron

Chefe da Equipe de
Concursos

ECON/CSI/SRH/SMA

Semadar Jardim Marques
Coordenadora de Seleção e

Ingresso
CSI/SRH/SMA

Suzana Reis Coelho
Supervisora de Recursos

Humanos
SRH/SMA

Documento assinado eletronicamente por Adriana dos Santos Caieron,
Chefe de Equipe, em 11/04/2016, às 13:37, conforme o art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Suzana Reis Coelho,
Supervisor(a), em 12/04/2016, às 13:22, conforme o art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Semadar Jardim Marques,
Gestor, em 12/04/2016, às 19:31, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código
verificador 0349362 e o código CRC 8798FE82.
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